NOTA INFORMATIVA

A Assessoria Jurídica do SINTSEF/RN, composta dos advogados, a saber: Maria de Lourdes Albano (OAB/RN n. º 1.650); Venício Barbalho Neto (OAB/RN n. º 3.682); Wagner Leandro da Silva (OAB/RN n. º 3.619), e Veruza Dantas do Nascimento (OAB/RN n. º 1.736), informam que, no processo n. º 2008.84.00.012363-9, em trâmite na 1ª Vara Federal do Rio Grande do Norte (disponível para consulta através do sítio: www.jfrn.gov.br), houve ganho judicial, favorável aos servidores da FUNASA.


Nesse processo, foi proferida sentença, condenando a FUNASA a pagar aos servidores públicos federais, a ela vinculados, e que receberam indenização de campo, no período de 2005 até 2008, ou, que continuam a receber tal verba, o reajuste desta, no valor de R$ 40,27 (quarenta reais e vinte e sete centavos). A sentença está sujeita a reexame pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, como também pode sofrer recurso da FUNASA, mas, de todo o modo, representa uma significativa vitória para o movimento, especialmente, para tal massa de trabalhadores. Se persistir referida sentença e, com o seu trânsito em julgado (qualidade da decisão judicial, da qual não cabe mais recurso), haverá a execução e o conseqüente pagamento dos valores nela estipulados, e, ainda, para aqueles servidores que continuam a receber a indenização de campo (mesmo após a criação da GACEM), existirá a obrigação de a FUNASA incorporar aos seus contracheques o reajuste previsto para ela.

A Assessoria Jurídica do SINTSEF/RN continuará vigilante e informará à categoria sobre as fases processuais que se seguirem. Por fim, cabe lembrar aos servidores, mormente aqueles filiados ao Sindicato, que não há necessidade de ajuizamento de ações judiciais individuais sobre o mesmo tema, descrito acima, vez que o processo citado é coletivo e beneficia todos os integrantes da categoria de servidores públicos federais, vinculados à FUNASA, com igual direito àquele previsto pela decisão judicial. Contudo, por enquanto, cumpre-nos aguardar.
Natal, 05 de maio de 2009.

Venício Barbalho Neto

Assessor Jurídico do SINTSEF/RN

PS.: Solicitamos, encarecidamente, que se dê ampla divulgação a essa nota informativa.
